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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº 741/2006 – Classe XI

Assunto: Representação Eleitoral (Referente ao Proc. 1333/06 – Pedido de Providências)    

Recorrente:PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de RECURSO INOMINADO interposto pelo PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO contra a r. Decisão da MMa. Juíza Auxiliar da Propaganda que, julgando procedente Representação oferecida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, condenou o partido ora recorrente e o seu candidato NATANIEL DE JESUS a pagamento de multa no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), cada um, por veiculação de propaganda eleitoral irregular, em desacordo com o art. 37 da Lei 9.504/97.

Decisão do eminente Ministro Eros Grau no Recurso Especial nº 28331 – Classe 22, onde se analisou a tempestividade ou não do recurso, determinou o retorno dos autos a esse e. TRE/MT para apreciação do mérito, tendo V. Exa., à fl. 324, aberto oportunidade a este Parquet para manifestação.

Em suas razões recursais, sustenta o recorrente a anulação da decisão singular ao argumento de que o julgador não se pronunciou sobre questão preliminar levantada em sua peça contestatória, qual seja, ilegitimidade passiva  do partido em razão deste estar coligado. No mérito, sustenta inaplicabilidade da multa, ao argumento de que o candidato desconhecia a determinação judicial para a retirada da propaganda, pois a intimação teria sido feita a causídico que não era seu  procurador e o partido somente dela teve  conhecimento com a notificação para apresentar defesa.

Resumida assim a questão, passa este Parquet à manifestação.

Da preliminar de ilegitimidade passiva do PMDB/MT



Compulsando os autos, verifica-se que, realmente, à época da veiculação irregular da propaganda, o PMDB/MT se encontrava coligado com o Partido Liberal, formando a “Unidade e Trabalho 2”,cabendo tão-somente a ela, coligação, a extensão da responsabilidade da propaganda veiculada pelos seus candidatos.

Consequentemente, nesse ponto, razão socorre o Partido quando alega não ser parte legítima para figurar no pólo passivo da representação, pelo que merece ser excluído da condenação pecuniária imposta na decisão singela.

Contudo, há de se ter em conta que o reconhecimento da ilegitimidade passiva do Partido não tem o condão de extinguir a Representação, conforme pretende, mas, apenas, enseja a não aplicação da punibilidade ao partido pela irregularidade cometida por seu filiado/candidato.

Do mérito

No mérito, razão alguma socorre o Partido, conforme se verá.

Sem legitimidade para figurar na parte passiva, porquanto não representa  o candidato, já que somente a coligação tem tal representatividade, falta-lhe interesse para arguir em defesa daquele. 

Assim, não tendo o candidato Nataniel Nazareno de Jesus recorrido da decisão que o condenou por veiculação da propaganda irregular, a decisão, no tocante à sua pessoa, transitou em juízo e permanece inalterável.

Conforme se verifica da decisão, restou confirmada a existência da pintura em muro do bairro Porto com o nome e o número do candidato/representado; foi o candidato intimado a promover a retirada da propaganda irregular, na pessoa de seu procurador judicial, Sr. Edgar E. S. Oliveira (fls.19/20/22/27/TRE, não cumprindo a  determinação.

Destarte, pelos motivos expostos, tem este  Parquet que a decisão singular merece ser  reformada apenas no que tange à condenação do PMDB, mantendo-se esta em relação ao candidato.

É o que se requer.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral  
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